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EDITAL DE 1ª E 2ª PRAÇAS DE LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO. 3ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE GUARULHOS. EDITAL de 1ª 
e 2ª Praças de Leilão Judicial Eletrônico do bem abaixo descrito, bem como para intimação dos Executados KYNZY DEZYGNERS ASSOCIADOS 
LTDA., CNPJ nº 01.784.646/0001-70; ESPÓLIO DE SÉRGIO MOACIR ROSSONI, CPF nº 467.283.250-34, representado por sua inventariante 
SIMONI DE OLIVEIRA ROSSONI; SIMONI DE OLIVEIRA ROSSONI, CPF nº 116.091.148-76; JOSÉ ANTONIO DA MATA, CPF nº 277.262.918-00; 
JOÃO VITOR OLIVEIRA ROSSONI, CPF nº 473.617.118-98; da PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA, CNPJ nº 48.344.014/0001-59 e demais 
interessados, extraído dos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - INADIMPLEMENTO, processo nº 0012429-16.2017.8.26.0224, que tramita 
perante a 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Guarulhos, requerida por LAG LOGISTICA ARMAZENS GERAIS LTDA., CNPJ nº 
03.550.809/0001-85. A Dra. Adriana Porto Mendes, MMª Juíza de Direito, na forma da Lei, faz saber a todos que virem ou tiverem conhecimento 
do presente Edital, que, através do sistema Gestor de Alienação Eletrônica, PRÓ-JUD LEILÕES, hospedado no endereço eletrônico 
www.projudleiloes.com.br e sob condução do Leiloeiro Público Oficial, Sr. Carlos Campanhã, inscrito na JUCESP sob nº 1.053, levará a 
público Leilão Judicial o bem a seguir descrito: Bem: UMA CASA E SEU RESPECTIVO TERRENO, localizados na Avenida Perimetral, nº 1.690, 
Jardim Eldorado, Guaíra – SP, CEP 14790-000. Assim descritos em sua matrícula: UM TERRENO, situado nesta cidade e comarca de 
Guaíra/SP, designado lote 3 da quadra “S”, do Loteamento denominado “JARDIM ELDORADO”, com frente para a Avenida Perimetral, medindo 
23,00 metros de frente; 13,00 metros nos fundos; 27,00 metros do lado direito; 14,00 metros do lado esquerdo, total 305,00 metros quadrados; 
confrontando pela frente com a Av. Perimetral, fundos lote 9, lado direito lotes 4, 5 e 6 e lado esquerdo lote 2.   Descrição do Imóvel: O imóvel é 
composto de 2 quartos, sala, cozinha e banheiro. Matrícula: nº 20418 do Cartório de Registro de Imóveis de Guaíra - SP. Contribuinte Municipal 
SQL nº 000005099. Ônus/Gravames ativos: AV.6 – Averbada a CONSTRUÇÃO DE UMA CASA RESIDENCIAL de estilo moderno, com 121,21 
metros quadrados de área construída, que recebeu o nº 1.690 da Avenida Perimetral, conforme planta aprovada, certidão municipal e CDN da 
Receita Federal nº 000892017-88888249; AV.10 – Averbada a PENHORA EXEQUENDA; AV.11 – Averbada a PENHORA expedida nos autos do 
processo nº 0007961-28.2019.8.26.0001, que tramita perante a 4ª Vara Cível do Foro Regional I – Santana – da Comarca de São Paulo. Débito de 
IPTU: R$ 1.975,70 em aberto, atualizado até janeiro/2025. Avaliação: R$ 285.548,46 atualizada até fevereiro/2025, que será atualizada até a data 
do início do leilão pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Avaliação original: R$ 260.000,00 realizada em 
agosto/2022. Débito da Ação: R$ 673.049,47 atualizado até outubro/2020, que será atualizado até a data do leilão. Recursos: Não constam nos 
autos recursos pendentes de julgamento. Situação: Ocupado. Da Praça eletrônica: A 1ª praça terá início no dia 21 de março de 2025 às 14:00hs 
e se estenderá por 03 (três) dias, encerrando-se no dia 25 de março de 2025, às 14:00hs. Não havendo oferta de lances, seguir-se-á, sem 
interrupção, a 2ª praça, que se encerrará no dia 15 de abril de 2025, às 14:00hs. Do Valor Mínimo: Na 1ª praça, o valor mínimo para a venda do 
bem praceado será o valor da avaliação judicial que será atualizado pela tabela prática do Tribunal de Justiça de São Paulo até a data do início da 
hasta pública. Na 2ª praça, o valor mínimo para a venda corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação atualizado. Da 
Comissão do Leiloeiro: O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro/Gestor, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
sobre o preço de arrematação do bem, que não está incluso no valor do lance, através de depósito diretamente ao Leiloeiro.Informações: O 
EDITAL completo e maiores esclarecimentos poderão ser através de e-mail: contato@projudleiloes.com.br ou ainda pelo telefone nº 11-2892-8648 
e via whatsApp/ celular nº 98366-4084. Intimações: Ficam intimados os Executados e as demais pessoas descritas no início do presente Edital. 
Dra. Adriana Porto Mendes - Juíza de Direito 

Leilão Online 
Edital de leilão - 1) leiloeira ofi cial: Ana Clara de Mello e Silva, JUCESP n° 716. 
2) Comitente: Ateliê Thiago Ramasco, na cidade de Campinas, estado de São 
Paulo. Rua Major Sólon, 169 Centro CEP 13015095 inscrita no CNPJ / Me CNPJ 

18.700.220.0001.93. 3) Os leilões serão realizados online, através do site: www.anaclaraleiloes.lel.br, no dia 
25/03/2025 - terça-feira às 19h30 4) Condições para participar do leilão: os interessados devem preencher o 
cadastro no site: www.anaclaraleiloes.lel.br. estar com 18 anos completos, estar de acordo com este Edital e 
também com a condição de venda, além de estarem com seu CPF/CNPJ em situação regular junto à Receita 
Federal. 5) Bens: leilão 350 lotes, sendo: lotes de decoração, arte, antiguidades, canetas, joias, relógios, tape-
tes, pradarias, cristais, quadros, móveis, pedras preciosas - As fotos e descrições dos bens (incluindo, material, 
cores, modelo, data da manufatura, medidas, etc) divulgadas no site: www.anaclaraleiloes.lel.br. Os bens 
serão vendidos no estado de conservação em que se encontram. 6) Visitação com agendamento via whatsapp 
(19) 97408-0251 ou poderão ser vistos pelo site. Lances: será vendido pelo valor maior oferecido pelos interes-
sados. Condições Gerais: as demais regras e condições do leilão estão disponíveis no portal www.anaclaralei-
loes.lel.br e deverão ser aceitas pelo interessado em participar do leilão. Acesse: www.anaclaraleiloes.lel.br  

Edital na Íntegra, fotos  e lances on-line no site: lanceja.com.br - (11) 4426-5064
Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes - JUCESP 661.

Processo nº 1005937-05.2021.8.26.0077, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL GUATAMBU PARK  X  JOM 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, 1º Leilão: 21/03/25 às 13h00 sendo o bem vendido pelo valor de 
100% da atualizada pelos índices adotados pelo TJ/SP, não havendo licitantes, segue 2º Leilão: 09/04/25 às 
13h00, sendo os lanços a partir de 50% do valor da avaliação atualizada. lote único de bem imóvel: TERRENO 
COM ÁREA PRIVATIVA DE 926,69 M² na Rua Diamantes, Lote 05, Quadra “E”, Condomínio de Lotes Residencial 
Guatambu Park, na Rodovia Teotônio Vilela, 5.555, Bairro Guatambu, Birigui, Matrícula nº 84.525 do C.R.I. de 
Birigui/SP, Avaliação atualizada de: R$ 268.514,24 - Março/2025. Vendas “AD CORPUS” no estado em que se 
encontram, sem garantias. Pagamento a vista ou a prazo, vide edital. Comissão devida a leiloeira: 5% do valor da 
arrematação. Obs: Gravames e demais ônus vide Edital. Visitação: Agendamento junto a Leiloeira Oficial. Edital 
na Íntegra e lances on-line no site: www.lanceja.com.br - (11) 4426-5064. Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti 
Moraes Lopes - JUCESP 661.

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO JUDICIAL - ONLINE, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR 
1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE BIRIGUI/SP

Edital na Íntegra, fotos  e lances on-line no site: lanceja.com.br - (11) 4426-5064
Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes - JUCESP 661.

Processo nº 1092342-38.2022.8.26.0100, BANCO ABC BRASIL S.A  x  TRIAD-SOFT CONSULTORIA ASSESSORIA COMÉRCIO 
EM INFORMÁTICA LTDA, SILVIO RODRIGUES JUNIOR, MARIA DE LOURDES GRANA RODRIGUES, 1º Leilão: 21/03/25 às 
10h00 sendo o bem vendido pelo valor de 100% da atualizada pelos índices adotados pelo TJ/SP, não havendo licitantes, segue 2º 
Leilão: 09/04/25 às 10h00, sendo os lanços a partir de 60% do valor da avaliação atualizada. 02 lotes de bens imóveis: Lote 01: 01 
SALA COMERCIAL Nº 912, 9º ANDAR, TORRE CORPORATE, NA RUA DAS ORQUÍDEAS, Nº 737, ÁREA TOTAL DE 90,537 M², 
MATRÍCULA 97.849 DO CRI DE INDAIATUBA/SP. Avaliação atualizada de: R$ 363.038,50 - Março/2025. LOTE 02: DIREITOS QUE 
OS EXECUTADOS POSSUEM SOBRE A NUA PROPRIEDADE DE 01 PRÉDIO RESIDENCIAL (CASA) Nº 364, RUA FRANCISCO 
CASTELO, JARDIM TROPICAL, INDAIATUBA/SP, C/ ÁREA DE 147,62 M² E ÁREA CONSTRUÍDA DE 84,62 M²,  MATRÍCULA 45.112 
DO CRI DE INDAIATUBA/SP, Avaliação atualizada de: R$ 528.998,96 - Março/2025. Vendas “AD CORPUS” no estado em que se 
encontram, sem garantias. Pagamento a vista ou a prazo, vide edital. Comissão devida a leiloeira: 5% do valor da arrematação. Obs: 
Gravames e demais ônus vide Edital. Visitação: Agendamento junto a Leiloeira Oficial. Edital na Íntegra e lances on-line no site: www.
lanceja.com.br - (11) 4426-5064. Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes - JUCESP 661.

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO JUDICIAL - ONLINE, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR 
30ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP

Edital na Íntegra, fotos  e lances on-line no site: lanceja.com.br - (11) 4426-5064
Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes - JUCESP 661.

Processo nº 1018010-37.2015.8.26.0071, BANCO ITAÚ - UNIBANCO S/A  X  S/A JAUENSE DE AUTOMÓVEIS E COMÉRCIO SAJAC E 
HUMBERTO CARLOS CHAHIM, 1º Leilão: 21/03/25 às 16h00 sendo o bem vendido pelo valor de 100% da atualizada pelos índices adotados pelo 
TJ/SP, não havendo licitantes, segue 2º Leilão: 09/04/25 às 16h00, sendo os lanços a partir de 70% do valor da avaliação atualizada. 08 Lotes de 
bens imóveis: Terrenos Localizados no BAIRRO JARDIM DOMINGOS DE LÉO, CIDADE DE MARÍLIA/SP, MATRÍCULAS: 48.133, 48.497, 48.496, 
48.495, 48.494, 48.493, 48.492 E 48.499 Todas do 1º C.R.I. de Marília/SP. Avaliação atualizada de cada lote: R$ 121.543,07 - Março/2025. Vendas 
“AD CORPUS” no estado em que se encontram, sem garantias. Pagamento a vista ou a prazo, vide edital. Comissão devida a leiloeira: 5% do valor 
da arrematação. Obs: Gravames e demais ônus vide Edital. Visitação: Agendamento junto a Leiloeira Oficial. Edital na Íntegra e lances on-line no 
site: www.lanceja.com.br - (11) 4426-5064. Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes - JUCESP 661.

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO JUDICIAL - ONLINE, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR 
5ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE BAURU/SP

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – PRESENCIAL E ONLINE
1º LEILÃO: 31 de março de 2025, às 14h30min *.

2º LEILÃO: 02 de abril de 2025, às 14h30min *. (*horário de Brasília)
Carlos Alberto Fernando Santos Frazão, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 203, com escritório na Rua Hipódromo, 1.141, 6º andar, sala 66, Centro Empresarial
Santa Tereza, Mooca, São Paulo/SP, CEP: 03164-140, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará
a PÚBLICO LEILÃO de modo PRESENCIAL E ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO
SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento particular com força de escritura pública nº 0010156479, firmado
em 22/12/2020, com as Fiduciantes CARLA LEA VIEIRA DOS SANTOS, maior, inscrita no CPF nº 260.874.008-18 e THAIS PROENÇA CREMASCO,
maior, inscrita no CPF nº 221.439.118-58, no dia 31/03/2025 em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 17.730.483,88 (dezessete
milhões setecentos e trinta mil quatrocentos e oitenta e três reais e oitenta e oito centavos), o imóvel matriculado sob nº 24.871 do 1º Cartório
de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas/SP, constituído por “Um prédio residencial com dois pavimento, o qual recebeu o nº 30 pela Estrada
de Servidão, com as seguintes áreas: nível 01 – 117,00m², nível 02 – 267,80m², e, sótão 32,00m², piscina regularizada com 52,85m², e churrasqueira
regularizada com 74,50m² (Av.04 e Av.05) e seu respectivo terreno nº 21 da quadra H, com a área de 5.428,70m², na confluência da Estrada de Servidão
e Alameda dos Freixos, no loteamento Sítios Alto da Nova Campinas, na cidade e Circunscrição de Campinas/SP, com 27,50m de frente para a Alameda
dos Freixos; mais 87,00m de frente na confluência com a Estrada de Servidão; do lado direito 68,60ms confrontando com parte do lote 16; do lado esquerdo
117,20ms confrontando com o lote 20, e fundo 14,80ms onde confronta com parte do lote 17, com a área de 5.428,70m².”. Cadastro Municipal:
3442.32.06.2996.01001. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Consta conforme R.19 a alienação fiduciária em
favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel ocupado. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 02/04/2025, no mesmo
local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 6.290.965,17 (seis milhões duzentos e noventa mil
novecentos e sessenta e cinco reais e dezessete centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97. O leilão presencial ocorrerá no
escritório do Leiloeiro. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br,
encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Outras informações no site do Leiloeiro:
www.FrazaoLeiloes.com.br. Informações pelo tel. 11-3550-4066 (02.23909_RB_3121-09).

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO - 
DIVISÃO DE EXECUÇÃO SOROCABA

ERRATA DO EDITAL DE LEILÃO – HASTA PÚBLICA Nº 01/2025 - No que diz 
respeito ao EDITAL DE LEILÃO DA HASTA PÚBLICA  01/2025 - DIVISÃO DE 

EXECUÇÃO DE SOROCABA - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO - publicado 
no Jornal Gazeta de São Paulo, no dia 05/02/2025, página A9,  cujo leilão será realizado no dia 
20/03/2025, faz-se a presente errata quanto ao Lote 5 Processo: 0010592-78.2014.5.15.0064 - 
Vara do Trabalho de Itanhaém: Onde se lê: Valor Unitário (% Penhorado): R$ 75.000,00 (setenta 
e cinco mil reais) Valor Total Penhorado: R$ 75.000,00 ((setenta e cinco mil reais) Lance Mínimo 
(50%): R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais) Data Avaliação: 25/03/2019 Leia-se: 
Valor Unitário (% Penhorado): R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) Valor Total Penhorado: R$ 
110.000,00 ((cento e dez mil reais) Lance Mínimo (70%): R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais) 
Data da Avaliação: 04/10/2024

www.centraljudicial.com.br 
Telefone: (11) 3393-3155 - atendimento@centraljudicial.com.br

EDITAL DE 1º E 2º PÚBLICO LEILÃO EXTRAJUDICIAL
1º Leilão: 28/03/2025 às 10h00 - 2º Leilão: 28/03/2025 às 11h00

ROBERTO LEITE DE CAMARGO RUSSO, Leiloeiro Oficial, Jucesp nº. 1450, com escritório à 
Alameda dos Maracatins, 1435, Conjunto 211 - Moema, São Paulo/SP, devidamente autorizado por 
MAC 70 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA – CNPJ 20.034.611/0001-68, venderá em 1º e 
2º Público Leilão, nas datas, horários e local acima citados, na modalidade online pelo sítio www.
cunhaleiloeiro.com.br, de acordo com o art. 63 e parágrafos da Lei nº. 4.591/64 c/c Lei 4.864/65, os 
direitos aquisitivos decorrentes do Instrumento Particular de Promessa de Venda e Compra de 
Unidade Autônoma Condominial Sob Condição Resolutiva e Outras Avenças, concluída, e suas 
frações ideais do terreno, acessões e benfeitorias, referente aos imóveis a seguir: LOTE 001 - SÃO 
PAULO/SP. UNIDADE AUTÔNOMA 2006, localizada no 20º andar, Setor Residencial, do 
empreendimento IS CONSOLAÇÃO. Situado na Rua Major Sertório, 423, Consolação, São Paulo/SP 
e Rua Amaral Gurgel, 414, Consolação, São Paulo/SP. Com área privativa coberta de 26,670m², área 
comum de 12,237m² (sendo 10,185m² coberta e 2,052m² descoberta), perfazendo a área total de 
38,907m², correspondendo-lhe uma fração ideal de 0,003286 no terreno do condomínio. Memorial de 
Incorporação registrado na Matrícula 106.869 do 5º CRI de São Paulo/SP. Objeto do Instrumento 
Particular de Promessa de Venda e Compra de Unidade Autônoma Condominial Sob Condição 
Resolutiva e Outras Avenças, assinado em 12/10/2020. Obs: Desocupado. Comitente vendedora: 
MAC 70 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ: 20.034.611/0001-68. Adquirente 
devedor: LUIZ CARLOS CAUZIM RIVERA, CPF: 374.914.878-31. Valor de 1º Leilão: R$ 415.303,73 
(quatrocentos e quinze mil, trezentos e três reais e setenta e três centavos) - Valor de 2º Leilão: 
R$ 222.834,40 (duzentos e vinte e dois mil, oitocentos e trinta e quatro reais e quarenta 
centavos). A Comitente terá preferência na aquisição dos bens (§ 3º art. 63, Lei 4591/64 c/c 
cláusulas contratuais). Em não havendo o exercício do direito de preferência pelo Vendedor, o 
arrematante se sub-rogará nos direitos do título aquisitivo e pagará: a) o valor do lance à vista sem 
desconto, mais 5% de comissão ao leiloeiro; b) Eventuais débitos de IPTU, condomínio, associação, 
foro e laudêmio, vencidos e a vencer, até a data do leilão; c) Despesas para transferência do imóvel 
(Escritura e tributos). O imóvel será vendido em caráter “Ad Corpus” e no estado em que se encontra. 
Para unidades concluídas e desocupadas, eventual ocupação irregular, a desocupação será por 
conta do arrematante. Os interessados deverão tomar conhecimento de todas as condições de 
venda e pagamento, disponíveis no portal Cunha Leiloeiro, parte integrante deste edital. Ao ofertar o 
lance o participante concorda com todas as regras e normas disponibilizadas no site. Infs: (11) 2362-
7252 - lances On-Line através do site www.cunhaleiloeiro.com.br. CONDIÇÕES DE VENDA E 
PAGAMENTO Objeto: Público leilão em consonância com o Art. 63 da Lei Federal nº 4.591/64 e Art. 
1º, incisos VI e VII, da Lei Federal nº 4.864/65 e demais disposições aplicáveis à matéria, dos direitos 
decorrentes dos Instrumentos Particulares de Contrato de Promessa de Compra e Venda e Outras 
Avenças relativos às unidades autônomas e suas Frações Ideais do Terreno (FIT) Comitente(s) 
Vendedor(es): MAC 70 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ: 20.034.611/0001-68. 
Leiloeiro: Roberto Leite de Camargo Russo, JUCESP nº 1450 Alameda dos Maracatins, 1435, Cj. 
211, Moema, São Paulo/SP – CEP: 04089-015 Dos Procedimentos do leilão: O bem será vendido, 
a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para o imóvel, 
reservando-se a comitente Vendedora, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, 
por intermédio do leiloeiro. Ao ofertar o lance, o participante estará ratificando sua plena concordância 
quanto a todos os termos do edital e condições de venda e pagamento disponibilizadas pelo leiloeiro. 
Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou em suas respectivas condições de venda e 
pagamento, ocorridas até a data da realização do leilão, serão, a critério da Comitente Vendedora, 
noticiadas por meio dos sites www.cunhaleiloeiro.com.br, cabendo ao interessado acompanhar e se 
cientificar das referidas alterações. Da participação e realização do Leilão: O leilão será realizado 
tão somente na modalidade “on-line”, Interessados em participar do leilão, deverão se cadastrar e se 
habilitar no site www.cunhaleiloeiro.com.br, com antecedência de até 1 dia útil, sendo que o envio de 
lances “on-line” se dará exclusivamente através do referido portal (site), respeitado o lance inicial e o 
incremento mínimo estabelecido para cada lote, serão recepcionados lances a partir da publicação 
através do Leilão no site. Habilitação: Os interessados, se pessoa física, deverão portar documentos 
para identificação (RG e CPF). Menor de 18 anos só poderá adquirir se emancipado ou assistido por 
seu representante legal. Se pessoa jurídica, os representantes deverão estar munidos de cópias 
autenticadas do CNPJ, Estatuto ou Contrato Social e alterações onde conste a forma de representação 
da empresa. A representação por terceiros deverá ser feita por procuração pública, com poderes 
especiais para o ato. Das Condições de Venda: 1. Os imóveis serão vendidos em caráter “AD 
CORPUS” e no estado em que se encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos 
e outros veículos de comunicação, são meramente enunciativas. 2. A comitente Vendedora, reserva-
se o direito de, a seu exclusivo critério ou necessidade, aceitar ou não as arrematações realizadas por 
arrematante que possua qualquer pendência, irregularidade ou restrição perante a comitente 
Vendedora. 3. Débitos de IPTU, condomínio, água e luz, serão de responsabilidade do arrematante, 
bem como foro laudêmio e Associação até a data do leilão, independente do seu fato gerador. 4. Os 
lances condicionais poderão ser ofertados após a finalização do 2º leilão e até o prazo estipulado pela 
Comitente Vendedora. 5. A oferta de um lance condicional não implica, em hipótese alguma, no direito 
ou na garantia de arrematação do imóvel. 6. Todos os lances condicionais ofertados serão analisados 
pela Comitente Vendedora e poderão ser aceitos ou recusados ao seu exclusivo critério. 7. Serão de 
responsabilidade do arrematante todas as providências e despesas necessárias à transferência do 
imóvel, tais como: imposto de transmissão, taxas em geral, foros e laudêmios, quando houver, 
alvarás, despesas de escrituras e despesas com o cartório, emolumentos cartorários, registros, 
averbações de qualquer natureza, bem como as providências e despesas necessárias à desocupação 
dos imóveis, eventualmente ocupados a qualquer título. 8. Imóveis descritos como desocupados, 
eventualmente poderão estar ocupados irregularmente à revelia do comitente, a desocupação ficará 
a cargo do Arrematante. 9. O competente instrumento aquisitivo será firmado em até 90 dias, com o 
arrematante cujo nome constar da Ata e Recibo de Arrematação, somente admitida sua substituição 
por cessão de direitos, na forma da lei, com prévia análise e aprovação por parte da comitente 
Vendedora. 10. O arrematante se sub-rogará nos direitos e obrigações do título originário, bem como 
seus anexos, aditivos e cessões. 11. Hipotecas e ônus bancários, se houver, serão baixados pelos 
comitentes em até 180 dias após confirmação do crédito do valor da arrematação. 12. A posse dos 
imóveis desocupados (entrega das chaves) será disponibilizada após a lavratura da escritura 
definitiva. 13. A comitente, em condições de igualdade com terceiros, terá preferência na 
aquisição dos bens, nos termos do Art. 63, Parágrafo 3º, da Lei Federal nº 4.591/64 e terá o 
prazo de até 24 horas para exercer esta opção. Das Condições de Pagamento: O arrematante 
pagará à vista, sem desconto, o valor da arrematação e mais 5% da comissão do leiloeiro, através de 
depósito bancário. A falta de pagamento no prazo (por culpa exclusiva do arrematante) implicará em 
multa de 30% sobre o valor da arrematação e/ou na perda do sinal e da comissão do leiloeiro 
conforme determina o art. 39 do Decreto nº 21.981 de 19/10/32. As demais condições obedecerão ao 
que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. Os 
interessados poderão obter o Edital na íntegra, informações e participações online no site www.
cunhaleiloeiro.com.br ou informações (11) 2362-7252.

MILAN LEILÕES
L E I L O E I R O S  O F I C I A I S

www.milanleiloes.com.br PRESENCIAL E ONLINE

APROX. 190 VEÍCULOS

19 / Março 2025  - Quarta 9:30h. 

@ milanleiloes

facebook.com/milanleiloes
(11) 3845-5599

Ronaldo Milan - Leiloeiro O�cial - Jucesp 266                                                             Consultar edital completo e detalhado no site
 www.milanleiloes.com.br

 www.milanleiloes.com.br

BRADESCO  02 IMÓVEIS
LEILÃO ONLINE

1º Praça: 21/03 - 2ª: 25/03 -  2025  a partir 15h.

www.milanleiloes.com.br LEILÃO ONLINE

SUCATAS PALFINGER

17 / Março 2025  - Segunda 15h. 
LEILÃO ONLINE

www.milanleiloes.com.br LEILÃO ONLINE

LEILÃO VOLKSWAGEN P/ CONCESSIONÁRIAS

20 / Março 2025  - Quinta 10h. 
LEILÃO ONLINE

LEILÃO VOLKSWAGEN P/ CONCESSIONÁRIAS

www.milanleiloes.com.br LEILÃO ONLINE

LEILÃO DE MAQUINAS E EQUIP. divs.

16 / Agosto 2024 - Sexta 9:30h. 

 www.milanleiloes.com.br

BRADESCO 15 IMÓVEIS
LEILÃO ONLINE

18 / Março 2025  - Terça 11h. 

EDITAL DE 1º e 2º PÚBLICOS LEILÕES DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º Público Leilão: 28 de Março de 2025 a partir das 09h00
2º Público Leilão: 04 de Abril de 2025 a partir das 13h00

ALEXANDRE TRAVASSOS, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 951, com escritório na Rua Sebastião 
Aniceto de Jesus Lins, nº 1177, Jardim Elisa, Embu das Artes/SP, devidamente autorizado pelo Credor 
Fiduciário VERT COMPANHIA SECURITIZADORA, inscrita no CNPJ sob n° 25.005.683/0001-09, venderá 
em 1º ou 2º Leilão Público Extrajudicial, nos termos do Contrato de empréstimo e pacto adjeto de 
alienação fiduciária em garantia de bem imóvel com emissão de cédula de crédito imobiliário - CCI nº 
9100, Série 2022, datado em 05/05/2022, o seguinte imóvel em lote único: Casa Residencial Geminada 
situada na Rua Manaus, nº 157 com 110,62m² de área construída, e seu respectivo terreno urbano 
constituído de parte do lote nº 10, da quadra nº 29-A, no lugar denominado Vila Boa Vista, no Bairro Boa 
Vista, distrito, município e comarca de Barueri/SP (designado no projeto de desdobro como Lote nº 10-B), 
medindo 3,00m de frente para a Rua Manaus; 27,00m do lado direito, de quem da citada via pública olha 
para o imóvel, confrontando com o lote nº 11; 27,00m do lado esquerdo, confrontando com parte do 
mesmo lote (designado no projeto de desdobro como lote nº 10-A); e, 5,00m nos fundos, confrontando 
com parte do lote nº 04; encerrando a área de 135,00m². Matrícula nº 180.144 do Cartório do Registro 
de Imóveis de Barueri/SP. Cadastrado na Prefeitura Municipal sob n° 23122.32.68.0589.00.000.5. De 
acordo com a sentença proferida nos autos do processo nº 1012652-22.2023.8.26.0068, expedida em 
21/11/2024, informamos a descrição do imóvel e seus valores de avaliação apurados, de acordo com o 
laudo de avaliação do imóvel, expedido em 11/04/2022, como sendo “Sobrado residencial, 3 pavimentos, 
contendo no 3° pavimento: terraço, suíte, banheiro suíte, 2 dormitórios e banheiro social.  
No 2° pavimento: 2 salas, despensa, cozinha, escritório com lavabo e área de serviço. No 1° pavimento: 
garagem coberta para 2 veículos. A área construída da matrícula e do IPTU não estão de acordo com o 
encontrado no local. A área excedente, de 115,00 m² é referente à ampliação de 35,00 m² do terraço, 
35,00 m² da sala com churrasqueira, 15,00 m² da área de serviço e 30,00 m² da garagem. Valor do imóvel 
conforme área construída constatada in loco: 225,62 m² x R$ 5.008,14/m² x 0,90 = R$1.016.000,00. 
(Aplicado fator de ponderação, de 0,90, pela cobertura leve do avaliando, no terraço)”. 1º PÚBLICO 
LEILÃO - VALOR: R$ 617.271,29 (seiscentos e dezessete mil, duzentos e setenta e um reais e vinte e nove 
centavos), valor este correspondente ao valor de avaliação do imóvel, apurado em 11/04/2022 (R$ 
554.000,00), devidamente atualizado para a presente data. 2º PÚBLICO LEILÃO - VALOR: R$ 660.038,48 
(seiscentos e sessenta mil, trinta e oito reais e quarenta e oito centavos). O arrematante pagará à vista, 
o valor da arrematação, 5% de comissão do leiloeiro e arcará com despesas cartoriais, impostos de 
transmissão para lavratura e registro de escritura, e com todas as despesas que vencerem a partir da data 
de arrematação. O imóvel será entregue no estado em que se encontra. Venda ad corpus. Imóvel 
ocupado, desocupação a cargo do arrematante, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Ficam os 
Devedores Fiduciantes Claudemir Alves Godinho, RG nº 24.587.360-0-SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 
144.035.928-80, casado com Alessandra Silva Dos Santos Godinho, RG nº 29.480.739 SSP/SP, inscrito no 
CPF sob nº 195.827.358-99, intimados das datas dos leilões pelo presente edital. Leilão online, os 
interessados deverão obrigatoriamente, tomar conhecimento do edital completo através da Loja SOLD 
LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net). 

Informações: (11) 4950-9602 - Av. Eng. Luís Carlos Berrini, nº 105 - 
Condomínio Thera Office - Cjs 401 e 414 - CEP: 04571-010.

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 28 de março de 2025, a partir das 09h50min

2º LEILÃO: 01 de abril de 2025, a partir das 13h50min (*horário de Brasília)
Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177 – Jardim Elisa – Embu das Artes/
SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo presencial e/ou online,
nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/
0001-42, nos termos do instrumento particular com eficácia de escritura pública, nº 0010299236, firmado em 07/03/2022, com o(s) Fiduciante(s)
MAQUELLE DE LIMA PAULA, maior, inscrito no CPF n° 314.852.308-37, no dia 28 de março de 2025, a partir das 09h50min em PRIMEIRO LEILÃO,
com lance mínimo igual ou superior a  R$ 632.182,82 (Seiscentos e trinta e dois mil, cento e oitenta e dois reais e oitenta e dois centavos), o
imóvel matriculado sob n° 10.298 do Oficial de Registro de Imóveis de Taboão da Serra/SP, constituído pela residência situada na Avenida
Campinas, nº 891, Lote n° 18-F, da Quadra nº 10, do Arraial Paulista, em Taboão da Serra/SP,  com área de terreno de 97,76m² e área construída de 135,82m².
Cadastro Municipal: 36.23263.63.44.0359.00.000.4. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Consta conforme R.13
a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel Ocupado. Recai sobre o imóvel a ação 1007651-48.2024.8.26.0609. Caso não haja
licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 01 de abril de 2025, a partir das 13h50min, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO,
com lance mínimo igual ou superior a R$ 538.001,78 (Quinhentos e trinta e oito mil, um real e setenta e oito centavos), nos termos do art. 27,
§2º da Lei 9.514/97). O leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro(a). Os interessados em participar do leilão de modo on-line,
deverão se cadastrar no site na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e solicitar habilitação até 01
(uma) hora do início do leilão. Outras informações no site do leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE
(www.superbid.net) ou telefone (11) 4950.9602 ou e-mail imoveis.sac@superbid.net. (Dossiê 02.23790).

RAICHER LEILÕES, (www.raicherleiloes.com.br) Av. Brigadeiro Faria Lima, 1690 , 11ª andar , Jd. Paulistano - São Paulo/SP, 
devidamente autorizado pela credora fiduciária VERONA INCORPORADORA LTDA, empresa devidamente inscrita no CNPJ nº 
09.165.791/0001-84, com sede na Avenida República do Líbano, nº 1921, Ibirapuera, São Paulo/SP, CEP 04501-002, nos termos 
do Instrumento Particular de Contrato de Compra e Venda, de Financiamento Imobiliário, de Alienação Fiduciária em Garantia 
e Outros Pactos, datado de 18 de novembro de 2014, devidamente registrado na matrícula nº 405.518, perante o 11º Oficial de 
Registro de Imóveis de São Paulo/SP, no qual figuram como fiduciante LUCAS GUIMARÃES CAMARGO MANSUR, brasileiro, 
solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 30.260.813-8-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 296.603.648-
65, levará à PÚBLICO LEILÃO, de modo on-line no site www.raicherleiloes.com.br, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e 
parágrafos, em PRIMEIRO LEILÃO iniciando dia 13/03/25  ás 10:00 e finalizando dia 24/03/25 10:00, com lance mínimo igual 
ou superior à R$920.274,28 (novecentos e vinte mil, duzentos e setenta quatro reais e vinte e oito centavos), o imóvel abaixo 
descrito e caracterizado com propriedade consolidada em nome da credora fiduciária, constituído por IMÓVEL: Apartamento 71, 
localizado no 7º pavimento, integrante do “CONDOMÍNIO UP HOME – JARDIM PRUDÊNCIA”, situado na Rua das Flechas, nº 
541, no bairro dos Cordeiros, lugar denominado Jardim Prudência, no 29º Subdistrito – Santo Amaro: com a área real privativa 
de 71,260m² e a área real de uso comum de 56,216m², nesta já incluída a área referente a 01 vaga indeterminada na garagem 
coletiva do empreendimento, situada no 1º ou 2º subsolo, sujeita a utilização de manobrista, perfazendo a área total de 127,476m², 
correspondendo-lhe um coeficiente de proporcionalidade de áreas construídas de 0,0060902, e uma fração ideal no terreno 
condominial de 22,381m². Referido empreendimento foi submetido ao regime de condomínio, conforme o registro feito sob nº 
8 na Matrícula nº 371.735 deste Serviço Registral. OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO 
ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; Caso não haja arrematação em primeiro leilão, fica desde já 
designado o SEGUNDO LEILÃO, no mesmo site (www.raicherleiloes.com.br),  iniciando dia 24/03/25 10:00 e finalizando dia 
25/03/25 10:00, com lance mínimo, igual ou superior a R$797.016,63 (setecentos e  noventa  e sete mil, dezesseis reais e sessenta 
três centavos) e neste será aceito o maior lance oferecido ao imóvel, desde que igual ou superior à somatória do valor da dívida 
reajustada até aquela data, acrescido das despesas, dos encargos legais e contratuais, dos tributos, das despesas condominiais 
eventualmente em aberto, inclusive do imposto de transmissão recolhido para a consolidação da propriedade, despesas com edital 
e leilão; o bem será vendido, observada a Convenção de Condomínio vigente no condomínio onde situa-se o imóvel relacionado, 
a quem maior lance oferecer, pelo valor maior ou igual ao estipulado para o imóvel, reservando-se ao comitente vendedor, o direito 
de retirar, liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado por intermédio do leiloeiro. A venda será efetuada “ad corpus” e no 
estado de conservação que se encontra. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site 
www.raicherleiloes.com.br e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência 
de até 01 (um) dia antes de finalizar as praças, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. O envio de lances on-line se 
dará exclusivamente através do site www.raicherleiloes.com.br, respeitado o lance inicial e o incremento mínimo estabelecido, 
na disputa pelo lote do leilão. O proponente vencedor por meio de lance on-line terá prazo de 24 horas depois de comunicado 
expressamente, para efetuar o pagamento da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. No caso de não 
cumprimento da obrigação assumida, no prazo estabelecido, estará o proponente sujeito a sanções e a responsabilização por 
perdas e danos. Em caso do direto de preferência, é assegurado até a data da realização do 2º leilão, para adquirir o imóvel por 
preço correspondente ao valor da dívida, somado às despesas, aos prêmios de seguro, aos encargos legais, às contribuições 
condominiais, aos tributos, inclusive os valores correspondentes ao imposto sobre transmissão inter vivos e ao laudêmio, se for 
o caso, pagos para efeito de consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário, e às despesas inerentes 
aos procedimentos de cobrança e leilão, hipótese em que incumbirá também ao fiduciante o pagamento dos encargos tributários 
e das despesas exigíveis para a nova aquisição do imóvel, inclusive das custas e dos emolumentos (Art. 27º, 2º-B, Lei 9.514/97), 
somando a comissão do leiloeiro no importe de 5% do valor ofertado/acordado. Caso o devedor fiduciante opte por exercer o 
Direito de Preferência, este deverá comunicar ao leiloeiro no Email mencionado abaixo. Será celebrado entre VENDEDORA e 
ADQUIRENTE a Escritura Pública de Venda e Compra no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data da arrematação, 
sendo que o Tabelião de Notas será definido pela VENDEDORA. Serão de responsabilidade do adquirente todas as despesas 
necessárias à transferência do imóvel, ITBI, taxas, certidões, emolumentos e demais encargos necessários, além de tributos 
(IPTU), condomínio e outras despesas de qualquer natureza que incidam sobre o imóvel a partir da arrematação, passando a 
responder, integralmente, por todas as obrigações relativas ao imóvel. O adquirente se responsabiliza pelo cancelamento dos 
eventuais ônus do imóvel (abrangendo hipotecas, penhoras, entre outros), se for o caso, inclusive acionando o juízo competente 
para tal finalidade, se necessário. O interessado deverá certificar-se previamente de todas as providências e respectivos custos 
para esse(s) cancelamento(s), bem como dos riscos relacionados a tais procedimentos. A comitente vendedora se responsabiliza 
pelos valores e produtos, sendo de responsabilidade do leiloeiro os demais atos destinados à realização do leilão. As condições 
obedecerão ao que regula o Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro de 1.932 com as alterações introduzidas pelo decreto nº. 22.427 
de 1º de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial que será conduzido pelo leiloeiro oficial Sr.Sami Raicher 
Jucesp 930 – Inf. (11) (11) 2501-0018 ou e-mail do Leiloeiro: sami@raicherleiloes.com.br - As informações aqui disponibilizadas 
foram obtidas em bases públicas, para a finalidade específica de dar ciência ao potencial comprador sobre a real situação jurídica 
do imóvel, não devendo ser utilizadas, em hipótese alguma, para outras finalidades.

1ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO FORO REGIONAL VI – 
PENHA, COMARCA DE SÃO PAULO/CAPITAL.

Edital de Hasta Pública do bem abaixo descrito e intimação.
O Meritíssimo Juiz de Direito da 1ª Vara do Juizado Especial Cível do 

Foro Regional VI- Penha, Comarca de São Paulo/ Capital, que este subscreve, na forma da lei. Faz 
Saber, aos que o presente vir ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que, por este Juízo 
processam-se os autos de nº 0006591-77.2011.8.26.0006, relativamente ao Procedimento do 
Juizado Especial Cível - Cheque que Leandro Aparecido Senerchia move em face de Bakler 
Centro de Diagnóstico e Imagem Ltda, Marcelo Hmeliowski e Ricardo Capella tendo sido 
designados leilões públicos do bem abaixo descrito, de acordo com as regras expostas a seguir: 
Das Praças: A 1ª Praça terá início no dia 31/03/2025, às 15h00 e se encerrará no dia 03/04/2025 
às 15h00, sendo que nessa ocasião serão aceitos lances cujo valor seja igual ou superior ao da 
avaliação. Em não havendo licitantes, dar-se-á início imediatamente à 2ª Praça no dia 03/04/2025, 
às 15h00 e se encerrará no dia 23/04/2025 às 15h00, ocasião na qual serão aceitos lances cujo 
valor seja igual ou superior a 60% do valor da avaliação. Os leilões estarão sob a condução da 
Leiloeira Oficial Silvia de Castro Marques, inscrita na Jucesp sob nº 1059, a quem será devida pelo 
arrematante a comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no 
valor do lanço, devendo ser depositada nos próprios autos. Consumada a arrematação, no caso 
de desistência por parte do arrematante, nos termos do artigo 903, parágrafo 1º, do Código 
de Processo Civil, a comissão da leiloeira será a esta devida. Condições de Participação: 
Para participar do leilão os interessados deverão se cadastrar no site da leiloeira e se responsabili-
zarão pela utilização da senha de acesso fornecida. Lances: Os lances deverão ser ofertados pela 
rede internet, através do site www.hastapublica.com.br. Os lances são concretizados no momento 
de sua captação pelo provedor da leiloeira. Sobrevindo lance nos três minutos antecedentes ao 
termo final da alienação judicial eletrônica, o horário de fechamento do pregão será prorrogado em 
três minutos para viabilizar a participação de todos os interessados. Incremento mínimo: Os lan-
ces ofertados são irretratáveis e irrevogáveis. Serão aceitos lances superiores ao lance corrente, 
tendo como acréscimo mínimo obrigatório o montante calculado e informado no site. Pagamento 
do lance e comissão: Encerrado o leilão, o participante que oferecer o maior lance deverá no 
prazo de até 24 (vinte e quatro) horas realizar os depósitos judiciais das guias emitidas automati-
camente pelo sistema eletrônico após a aceitação do lanço. Decorrido o prazo, o MM. Juízo será 
informado para aplicação das medidas legais e o lance imediatamente anterior será submetido à 
apreciação, sem prejuízo da aplicação de sanção prevista no artigo 897 do CPC ao arrematante 
remisso. Caso seja recebida proposta em primeira praça e lance em segunda praça, o prazo para 
pagamento será contado a partir da publicação da decisão judicial que indicar a opção que deverá 
prevalecer. Propostas: Serão recebidas observando-se o disposto no artigo 895, do Código de 
Processo Civil. Caso seja recebida proposta em primeira praça e lance em segunda praça, o prazo 
para pagamento será contado a partir da publicação da decisão judicial que indicar a opção que 
deverá prevalecer. Assinatura do Auto de Arrematação: O Auto de Arrematação será assinado 
pelo Juiz de Direito responsável após a comprovação efetiva do pagamento integral do valor da 
arrematação e da comissão da leiloeira, dispensadas as demais assinaturas referidas no artigo 
903 do Código de Processo Civil. Custas e Despesas: O arrematante adquire o bem no estado 
de conservação em que se encontra e correrão por sua conta os procedimentos de regularização, 
transferência, baixa de gravame e imissão na posse, além de despesas com remoção, desocupa-
ção e transporte. Débitos: O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o 
bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único 
do Código Tributário Nacional. Nos casos de arrematação procedida por Exequente, mediante 
utilização do crédito, referidos ônus e débitos correrão por sua conta. Cabe ao interessado pes-
quisar e confirmar diretamente nos órgãos competentes. Acordo, Remição e Desistência: 
Caso as partes celebrem acordo ou ocorra a quitação da dívida, antes do término do certame, 
deverá o executado indenizar a leiloeira pelas custas e despesas incorridas com o leilão, não 
incidindo, no caso, direito à percepção de comissão, ainda que tenham sido realizados lances 
por licitantes. Quota-parte do coproprietário e/ou cônjuge: Tratando-se de bem indivisível, este 
será leiloado em sua integralidade, recaindo o equivalente à quota-parte do coproprietário e/ou 
do cônjuge alheio sobre o produto da alienação (art. 843-CPC), resguardados os casos em que o 
leilão visa sanar débitos de natureza propter rem (p.ex.: condomínio). O (s) coproprietário (s) do 
bem tem direito de preferência, nos termos dos artigos 843, parágrafo primeiro e 889, inciso II do 
CPC. Pluralidade de credores e/ou exequentes: O produto da arrematação lhes será distribuído 
e entregue consoante a ordem das respectivas preferências, e os créditos que recaem sobre o 
bem, inclusive os de natureza propter rem (p.ex.: condomínio), sub-rogam-se sobre o referido valor 
(art. 908-CPC). Baixas registrais: Finalizada a arrematação, mediante solicitação do arrematante 
e cumpridas as disposições e exigências legais, o MM. Juízo determinará a baixa/cancelamento 
de penhoras, arrestos, hipotecas e indisponibilidades que recaiam sobre o bem. Dúvidas e escla-
recimentos: (11) 9.9709-9050 ou atendimento@silvialeiloes.com.br. Descrição do bem que será 
vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado ve-
rificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas: 
Veículo Ford, Modelo KA/GL, Ano/Modelo. 2000/2000, cor azul, gasolina, câmbio manual - Placas 
DDK4459, Renavam 00745046398, Chassi: 9BFBSZGDAYB720635. Informação do Oficial de 
Justiça, Avaliador ou Perito: Segundo o executado o veículo encontra-se com o motor fundido, 
além de apresentar parachoques dianteiros quebrados e soltos, riscos na lataria e pintura de forma 
geral, além de alguns amassados; os pneus encontram-se murchos e/ou furados. Ônus:  Penho-
ra em favor do Exequente. Avaliação: R$ 9.000,00 (Abr./2019). Impostos, Multas e Taxas: R$ 
2.148,23 (Jan./2025). Débitos do processo: R$ 6.340,90 (em Fev./2019). Localização do bem: 
Rua Belford Duarte, 909 - Vila Santa Catarina - CEP: 04375-000 – São Paulo/SP. Depositário: 
Marcelo Hmelowski, CPF: 096.533.648-47. Terceiro: Estado de São Paulo. Pelo presente edital 
ficam a(s) parte (s), o executado(s), bem como seu (s) cônjuge (s), se casado(s) for (em), credor 
(es) fiduciário(s) /hipotecário(s) /preferencial (is), coproprietário(s), promitente(s) comprador (es), 
senhorio(s) direto(s), usufrutuário(s), credor (es) com garantia real ou com penhora(s) anteriormen-
te averbada(s), terceiros e demais interessados, que não seja(m) de qualquer modo parte na pre-
sente ação, INTIMADOS das presentes designações, na pessoa de seus representantes ou caso 
não sejam localizados para a intimação pessoal, bem como da penhora realizada em 22/04/2019, 
não podendo, de forma alguma, posteriormente, alegar ignorância do contido neste edital. Não 
consta nos autos haver recurso ou causa pendente de julgamento relativos ao feito. A expropriação 
prevista neste edital é regida pelas disposições contidas no Código de Processo Civil, no Prov. 
CSM 1625/2009 ou naquele que vier a substituí-lo, bem como na Resolução 236 do CNJ. Será o 
edital afixado e publicado na forma da lei. João Vitor de Souza Lima Pacheco - Juiz de Direito

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - O Sr. ELIDILEI DE OLIVEIRA MAR-
TINS, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP, Matrícula n° 1409, com escritório à Av. 
Pres. Juscelino Kubitschek, 1830, 12º andar, T-4, Itaim Bibi, São Paulo/SP - CEP: 
04543-900, autorizado pelo(a) Credor(a) Fiduciário(a): LIMINE TRUST DISTRI-
BUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF 
nº 24.361.690/0001-72, com sede na Avenida Cardoso de Melo, nº 1184, Cj. 91, Vila 

Olímpia, São Paulo/SP - CEP. 04548-004, na qualidade de administradora de MAKENA FUNDO 
DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS, inscrita no CNPJ sob 
o nº 45.938.235/0001-67, com sede na Rua Urussuí, nº 125, conjunto 14, Itaim Bibi, São Paulo/SP 
– CEP: 04542-050, nos termos do Instrumento Particular datado de 01/02/2024 (ver R.7 da matrí-
cula do imóvel), na qual figura(m) como Devedor(es) Fiduciante(s): CREDIT BRASIL FOMENTO 
MERCANTIL S.A., inscrita no CNPJ/MF nº 08.839.442/0001-38, com sede na Avenida Engº. Luiz 
Carlos Berrini, nº 1.748, Cj. 2.105, Cidade Monções, São Paulo/SP – CEP: 04571-010 – e-mail: 
gustavo@creditbr.com.br; e como Devedores Solidários:  GUSTAVO CATENACCI, (e-mail: gus-
tavo@creditbr.com.br), brasileiro, divorciado, empresário, portadora do RG nº 24.413.013 SSP/SP 
e do CPF nº 225.943.828-84, residente e domiciliada na Rua Forte William, nº 140, Apto. 141 – Jar-
dim Fonte do Morumbi, São Paulo/SP – CEP: 05704-110, promoverá a venda em 1º ou 2º leilão 
fiduciário, de modo somente On-line, do(s) imóvel(is) abaixo descrito(s), nas datas, hora e local in-
fracitados, dentro dos parâmetros e na forma da lei 9.514/97. Local da realização dos leilões: Os lei-
lões serão realizados exclusivamente pela Internet, através do site www.tabaleiloes.com.br; Descri-
ção do(s) imóvel(is): Apartamento nº 81, localizado no 8º andar ou 11º pavimento do “Condomínio 
Villa Dei Fiori”, situado na Rua Professos Alexandre Correia, nº 461, Bairro do Morumbi, São Paulo/
SP – CEP: 05657-230; Área(s): área privativa de 211,350m2, já incluída a área de 3,90m2 relativa 
a um armário, nº 05, localizado no 2º subsolo do edifício, área comum de 215,610m2, já incluída a 
área de 70,440m2 relativa a 03 (três) vagas de garagem, localizadas nos subsolos do edifício, em 
lugares individuais, de uso indeterminado, com utilização de manobristas, perfazendo a área total 
de 426,960m2, correspondendo a fração ideal de 6,2500% do terreno. Imóvel objeto da Matrícula 
nº 227.299 do 15º Ofício de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. Datas dos leilões: >1º Leilão: 
25/03/2025, às 10:30 h. e o >2º Leilão: 26/03/2025, no mesmo horário. O(s) devedor(es) fiducian-
te(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 
13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante 
correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico 
ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o 
imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo 
valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do 
mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do 
leilão. Para as demais condições para participação e informações sobre o Leilão, favor consultar o 
Edital completo, no site www.tabaleiloes.com.br ou ligue (11) 3249-4680.

EDITAL DE INTIMAÇÃO E PRAÇA
2ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL CÍVEL

Edital de 1ª e 2ª Praça do imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais 
interessados na lide e INTIMAÇÃO dos executados LUIZ FERNANDO DE PAIVA 

MONTEIRO (CPF: 269.968.558-53) casado sob comunhão de bens com CYNTHIA BERRIEL 
MONTEIRO (CPF: 708.495.018-49), CÉSAR AUGUSTO DE PAIVA MONTEIRO (CPF: 004.736.208-
12), PAULO ROBERTO DE PAIVA MONTEIRO (CPF: 152.840.428-91) e FRANCISCO CARLOS DE 
PAIVA MONTEIRO (CPF: 709.066.298-53), extraída dos autos AÇÃO MONITÓRIA – ESPÉCIES DE 
CONTRATO, promovida por MAURANO & MAURANO LTDA (CNPJ: 62.841.846/0001-01).  Processo: 
0044787-48.1999.8.26.0100. O DR. TOM ALEXANDRE BRANDÃO, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível 
do Foro Central Cível / SP, na forma da lei, FAZ SABER, a todos quanto este edital vierem ou dele 
conhecimento tiver e interessar possa que, com fundamento no artigo 882 e parágrafos, e art. 884, I 
e II, ambos do CPC, regulamentado pelos Provimentos CSM 2306/2015, 2427/2017 e 2614/2021 do 
TJSP, Provimento CG 19/2021, Resolução 233/2016 do CNJ e Art. 250 e seguintes das Normas de 
Serviços da Corregedoria Geral de Justiça do TJSP, a leiloeira Renata Franklin Simões - JUCESP 
nº 1040, levará a público pregão de venda e arrematação através da plataforma FRANKLIN LEILÕES 
(www.franklinleiloes.com.br), em 1ª Praça com início no dia 21/03/2025 às 11:00 horas e com 
término no dia 24/03/2025 às 11:00 horas, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior 
ao da avaliação atualizada, e, não havendo licitante fica desde já designado para início imediato a 2ª 
Praça com início no dia 24/03/2025 às 11:01h horas e com término no dia 15/04/2025 às 11:00 
horas, caso não haja licitantes na 1º Praça, será aceito lance de 60% do valor da avaliação, conforme 
o art. 885. BEM: APARTAMENTO Nº 52, localizado no 5° andar do �EDIFÍCIO OXFORD PARK�, 
situado à Rua Canário n° 906, em Indianópolis � 24° Subdistrito. UM APARTAMENTO, com área 
privativa de 184,32m² área comum de garagem de 52,44m², área comum de 80,688m², área total 
de 317,448m², fração ideal no terreno de 2,8135%, cabendo-lhe o direito a duas vagas individuais e 
indeterminadas, para estacionamento de um automóvel de passeio em cada uma delas, na garagem 
coletiva localizada nos 1° e 2° subsolos. Conforme Laudo de Avaliação: O apartamento possui 04 
dormitórios sendo 3 suítes, sala de estar, sala de jantar, varanda com churrasqueira, cozinha, quarto 
e banheiro de empregada, despensa, lavabo e duas vagas de garagem. Matrícula 13.667 do 14º 
Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo / SP. Cadastrado junto a Prefeitura sob Contribuinte 
nº 041.115.0736-0. Termo de Penhora: Formalizado às fls. 709 dos autos digitais em 15/12/2003. 
Fiel Depositário: Nomeado Luiz Fernando de Paiva Monteiro. Avaliação (fls. 1.355/1.410): R$ 
2.625.000,00 para outubro/2022, homologada por decisão de fls. 1.421. Ocupação: O imóvel 
encontra-se locado. IPTU: R$ 13.634,40, referente exercício 2024. Condomínio: R$ 2.940,51 
referência novembro/2024. ÔNUS: Consta na referida matrícula conforme AV.4 – PENHORA, oriunda 
dos autos do processo: 0033900-75.2008.5.02.0013 em favor da União. AV.5 – INDISPONIBILIDADE, 
oriunda dos autos do processo: 0033900-75.2008.5.02.0013 em favor da União. AV.6 – PENHORA, 
oriunda dos autos do processo: 0106500-83.1997.5.15.0089 em favor de Eliseu de Souza Silva. AV.7 
– PENHORA, oriunda dos autos do processo: 0184217-86.1997.8.26.0002 em favor de Creditmix 
Fundo de Investimentos em Direitos Creditórios Não Padronizados. AV.9 – PENHORA, oriunda dos 
autos do processo: 0092900-55.1998.5.15.0090 em favor de José Roberto Souza e Silva. AV.11 – 
PENHORA EXEQUENDA. Não constam débitos tributários junto a Prefeitura. Não constam débitos 
de condomínio em aberto. Não consta nos autos haver recurso ou causa pendente de julgamento. O 
imóvel será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo 
ônus dos interessados verificar suas condições, antes das datas designadas para a alienação 
judicial eletrônica. DO VALOR MÍNIMO DA VENDA DO BEM � No primeiro pregão o valor mínimo 
para a venda do bem apregoado será o valor da avaliação judicial atualizada correspondente 
à R$ 2.872.932,00 (novembro/2024). No segundo pregão o valor mínimo para a venda do bem 
corresponderá a 60% do valor da avaliação judicial atualizada correspondente à R$ 1.723.760,00 
(novembro/2024). PAGAMENTO E CONDIÇÕES DE VENDA: O arrematante efetuará o pagamento 
à vista ou parcelado. COMISSÃO: A comissão devida à leiloeira será de 5% (cinco por cento) sobre 
o lance vencedor. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante a Vara onde tramita 
a ação, ou no escritório do gestor, localizado na Rua Paracatu nº 309 sala 101 � São Paulo/SP, ou 
ainda, pelo e-mail: contato@franklinleiloes.com.br, telefones (11) 3562-6726/ 9.8817- 4109. Ficam os 
EXECUTADOS, na pessoa de seu representante legal e demais interessados, INTIMADOS das 
designações supra, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não constando dos 
autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante do processo, 
incidirá a disposição do art. 274, parágrafo único, do CPC e, em reforço, intimação considerar-se-á 
feita por meio do próprio edital de leilão. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei.

DR. TOM ALEXANDRE BRANDÃO
 Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Central Cível / SP

W W W. F R A N K L I N L E I L O E S . C O M . B R

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL ONLINE – PUBLICAÇÃO sintética p/ fins Art. 887, § 3º/CPC. 5ª VARA 
CÍVEL DE JABAQUARA – SP. Processo nº 1017035-88.2016.8.26.0003. Executado(a) (s): Espólio 
de HÉLIO DE QUEIROZ LEONE. 1º Leilão: início em 14/04/2025, às 15h00/ término em 17/04/2025, 
às 15h00 e; 2 º Leilão: início em 17/04/2025, às 15h01min/ término em 16/05/2025, às 15h00. L. 
Mínimo no 1º Leilão: R$ 548.000,00 – L. Mínimo no 2 º Leilão: R$ 274.000,00 (Sujeitos à atualização). 
DESCRIÇÃO: End.: Rua Doutor Abelardo Vergueiro Cesar, 45, São Paulo/SP; a.p.: 69,26m²; a.t.: 
147,92m²; F.i.t.: 1,4705%. Matr. nº 144.128 do 15º CRI/SP. Contrib.: 089.025.0137-1. Fica o(a) (s) 
executado(a) (s) Espólio de HÉLIO DE QUEIROZ LEONE; e demais interessados, INTIMADOS das 
designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal. Edital na íntegra e 
Lances “on-line” através do site www.cunhaleiloeiro.com.br. 
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EDITAL DE 1º e 2º LEILÕES PÚBLICOS EXTRAJUDICIAIS E INTIMAÇÃO DAS DATAS DOS 
LEILÕES – ONLINE - no site www.satoleiloes.com.br. ANTONIO HISSAO SATO JUNIOR, Leiloeiro 

Oficial – mat. Jucesp nº 690, com sede na Travessa Comandante Salgado, 75, Fundação, São Caetano do 
Sul/SP, autorizado por BANCO PAN S/A – CNPJ 59.285.411/0001-13, venderá em 1º e 2º Leilão Público 
Extrajudicial – art.26, 27 e § da Lei Fed. Nº 9.514/97 e suas alterações, o IMÓVEL: Casa sob nº 07, do tipo 
"A", integrante do "Condomínio Residencial Serra De São Domingos", situado à Rua Serra de São Domingos, 
número 1.614, Itaquera/SP, com a área real privativa de 90,33m², possui 01 vaga de garagem descoberta. 
Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 e parágrafo único da lei 9.514/97. 
Matrícula nº 217.697 - 9° Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. 1º LEILÃO: 25/03/2025 às 10:30 
- LANCE MÍNIMO: R$ 712.992,18. 2º LEILÃO 26/03/2025 às 10:30 - LANCE MÍNIMO: R$ 379.800,62. 
Encargos do arrematante: pagamento à vista do valor do arremate e 5% de comissão do leiloeiro; emissão de 
matrícula, certidões (inclusive do Credor) para lavratura e registro da escritura; ITBI e despesas com 
escritura/registro; despesas a partir da data da arrematação; desocupação do imóvel. Venda ad corpus. 
Consolidação da Propriedade em 18/02/2025 A Fiduciante – CARLA DE JESUS SANTOS - CPF 
352.423.918-80 - comunicado das datas dos leilões, também pelo presente edital, para o exercício da 
preferência. Os interessados deverão tomar conhecimento do Edital completo, disponível no portal da Sato 
Leilões - www.satoleiloes.com.br | (11) 4223-4343. Desta forma, ficam os devedores fiduciantes intimados por 
meio deste edital público, sem prejuízo das intimações pessoais negativas ou positivas.

EDITAL DE 1º e 2º LEILÕES PÚBLICOS EXTRAJUDICIAIS E INTIMAÇÃO DAS DATAS DOS 
LEILÕES – ONLINE - no site www.satoleiloes.com.br. ANTONIO HISSAO SATO JUNIOR, Leiloeiro 

Oficial – mat. Jucesp nº 690, com sede na Travessa Comandante Salgado, 75, Fundação, São Caetano do 
Sul/SP, autorizado por BANCO PAN S/A – CNPJ 59.285.411/0001-13, venderá em 1º e 2º Leilão Público 
Extrajudicial – art.26, 27 e § da Lei Fed. Nº 9.514/97 e suas alterações, o IMÓVEL: Sala para escritório nº 96, 
tipo 2, do "Edifício Executive Center", situado na Rua Amazonas, nº 521, São Caetano do Sul/SP, com a área 
real privativa de 52,85m², possui 01 vaga de garagem, com a área de garagem de 9,90m². Desocupação por 
conta do adquirente, nos termos do art. 30 e parágrafo único da lei 9.514/97. Matrícula nº 24.788 do 2° Oficial 
de Registro de Imóveis da Comarca da São Caetano do Sul/SP. 1º LEILÃO: 24/03/2025 às 10:00 - LANCE 
MÍNIMO: R$ 522.761,14. 2º LEILÃO 25/03/2025 às 10:00 - LANCE MÍNIMO: R$ 277.126,96. Encargos do 
arrematante: pagamento à vista do valor do arremate e 5% de comissão do leiloeiro; emissão de matrícula, 
certidões (inclusive do Credor) para lavratura e registro da escritura; ITBI e despesas com escritura/registro; 
despesas a partir da data da arrematação; desocupação do imóvel. Venda ad corpus. Consolidação da 
Propriedade em 08/01/2025. A Fiduciante – MARIA LUISA TURPIN - CPF 056.125.908-90 - comunicado das 
datas dos leilões, também pelo presente edital, para o exercício da preferência. Os interessados deverão 
tomar conhecimento do Edital completo, disponível no portal da Sato Leilões - www.satoleiloes.com.br | (11) 
4223-4343. Desta forma, ficam os devedores fiduciantes intimados por meio deste edital público, sem prejuízo 
das intimações pessoais negativas ou positivas.
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com garantia real ou c/ penhora anteriormente averbada, que não sejam de qualquer modo parte na referida Alienação Fiduciária, responsáveis 
tributários e coproprietários dos bens móveis ou imóveis dados em garantia, das datas e horários dos leilões públicos; assim como os devedores, 
caso não seja possível sua intimação pessoal. Ribeirão Preto - SP, 27 de fevereiro de 2025. MTBC EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, 
MARCOS AUGUSTO SPINOLA DE CASTRO, MARCOS ROBERTO TORRES LEILOEIRO OFICIAL JUCESP 633.

MTBC EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, empresa de direito privado, com sede na Rua Casemiro de Abreu nº 395, Sala 03, Vila Seixas, CEP 14020-060, na cidade de 
Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n° 20.269.393/0001-40, neste ato representada por seus sócios, a saber: M.TB.Q - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ nº 11.471.061/0001-53, estabelecida a Rua Casemiro de Abreu nº 395, sala 02, Bairro Vila Seixas, na cidade de Ribeirão Preto – SP, CEP 14020-
060, neste ato representado por seu sócio administrador, na forma de seus atos constitutivos por, MARCOS AUGUSTO SPINOLA DE CASTRO, brasileiro, inscrito no CPF nº 020.638.398-
32 e RG 5.678.916 SSP/SP, com endereço profissional a Rua Casemiro de Abreu nº 395, sala 02, Bairro Vila Seixas, na cidade de Ribeirão Preto – SP, CEP 14020-060, e COOPERATIVA 
DOS PLANTADORES DE CANA DO OESTE DO ESTADO DE SÃO PAULO, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ nº 71.320.915/0001-22, estabelecida na Rua Doutor Pio Dufles, nº 510, Bairro 
Centro, CEP 14170-680, na cidade de Sertãozinho/SP, esta por sua vez representada por dois dos seus diretores, FRANCISCO CÉSAR URENHA, Diretor Presidente, brasileiro, inscrito no 
CPF nº 002.749.498-57, e GIOVANNI BARTOLETTI ROSSANEZ, Diretor Financeiro e Administrativo, brasileiro, inscrito no CPF nº 183.207.628-80, conforme ATA de Eleilção de Diretoria, 
ambos com endereço profissional, no mesmo endereço supra, aqui por diante denominado simplesmente COMITENTE, realizará LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL através do  LEILOEIRO 
OFICIAL MARCOS ROBERTO TORRES, brasileiro, inscrito no CPF nº 159.954.488-11, Matrícula JUCESP nº 633, com endereço à Rua Alice Além Saad, 855, Cj. 2305, bairro Nova 
Ribeirânia, cidade de Ribeirão Preto/SP, CEP 14096-570, para alienação dos bens imóveis, pela maior oferta, no estado de ocupação e conservação em que se encontra, regendo-se o 
presente leilão pelas disposições legais vigentes, em especial os Decretos nº 21.981 de 19.10.32 e 22.427 de 01.02.33, bem como pela Lei 9.514/97 de 20/11/97 e condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. IMÓVEL MATRICULA 169.398 DO 1° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO - SP: Um terreno residencial tipo 
3, situado neste município, com frente para a Rua 04, constituído pelo lote nº 11 da quadra nº 04, do loteamento denominado Parque das Oliveiras – 2ª Etapa, de forma regular, 
medindo 8,00 metros de frente e nos fundos, por 20,00 metros da frente aos fundos, de ambos os lados; perfazendo a área total de 160,00 metros quadrados, confrontando-se, 
considerando quem de dentro do lote olha para rua: frente com a rua 04, fundos com o lote nº 27, lado direito com o lote nº 12 e lado esquerdo com o lote nº 10. Cadastro Municipal: 
350.449. ALTERAÇÃO DE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA: Conforme AV. 03/169.398 a antiga Rua “04” atualmente denomina-se Rua Airton da Silva. Devedor Fiduciante: JOSÉ LUIS 
MACHADO, brasileiro, metalúrgico, solteiro, inscrito no CPF n° 787.452.506-00 e RG n° 52.999.567-0 SSP/SP, e-mail jluismachado09@gmail.com, residente e domiciliado na Rua 
Bartolomeu de Gusmão, n° 326, Vila Tibério, CEP 14050-080, nesta cidade de Ribeirão Preto/SP. DO LOCAL E DATAS DA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: Os Leilões serão realizados através 
do Portal www.3torresleiloes.com.br, onde serão aceitos lances na modalidade online, nos dias 25 de março de 2025 às 13:00h, e não havendo licitante que ofereça preço maior ou 
igual ao lance mínimo estabelecido, será realizado o segundo leilão no dia 09 de abril de 2025 às 13:00h. DOS PREÇOS MÍNIMOS E LANCES: Os valores utilizados para 1º e 2º leilão 
serão calculados na forma da Lei 9.514 de 1997. Sendo estes os valores de 1° e 2° leilão: 1° Leilão: R$ 152.956,80 (cento e cinquenta e dois mil, novecentos e cinquenta e seis reais 
e oitenta centavos). 2° Leilão: R$ 161.527,36 (cento e sessenta e um mil, quinhentos e vinte e sete reais e trinta e seis centavos). Caso no segundo leilão o maior lance oferecido 
não atingir o mínimo estipulado considerar-se-á extinta a dívida e exonerado o credor da obrigação de que trata o parágrafo 4º, conforme previsto na Lei de Alienação Fiduciária, 
artigo 27, parágrafo 5º. Nesta hipótese, o credor, no prazo de cinco dias a contar da data do segundo leilão, dará ao devedor quitação da dívida, mediante termo próprio. O cadastro 
dos licitantes interessados em participar do leilão através da “internet”, deverá ser feito no próprio “portal” www.3torresleiloes.com.br, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência 
do horário marcado para a realização do leilão. Ao concorrer para a aquisição do imóvel por meio do presente leilão, ficará caracterizada a aceitação pelo licitante as referidas minutas 
e de todas as condições estipuladas neste edital. As demais condições obedeceram ao que regula o Decreto Federal nº 21.981 de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão de 
Leiloeiro Oficial, ou outro que o substitua. Será observado o direito legal do devedor fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição de imóveis até a data da realização 
do 2º leilão, nos termos previstos no § 2º B, do art. 27 da Lei nº 9.514/97. Havendo exercício do direito de preferência, caberá ao interessado a realização do cadastro em nosso site, 
bem como o comunicado do exercício do direito de preferência com antecedência mínima de 48 horas, através do e-mail juridico@3torresleiloes.com.br. DOS PAGAMENTOS NO ATO 
DO PREGÃO E FORMAS DE PAGAMENTO: O licitante deverá concorrer dos lances cientes que os pagamentos serão à vista. O arrematante pagará, no pregão, o valor do lance vencedor 
seguido da comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o mesmo. O valor da comissão do leiloeiro não compõe o valor do lance ofertado e será pago à vista. Não ocorrerá 
devolução de comissão do leiloeiro, em caso de desistência do arrematante. Os pagamentos no ato far-se-ão em moeda nacional através de transferência de valores diretamente as 
contas indicadas pelo COMITENTE e LEILOEIRO. O LEILOEIRO deverá comunicar imediatamente ao COMITENTE a não realização dos depósitos dos valores devidos no prazo fixado, bem 
como a existência de lances subsequentes aos do arrematante, para que os seus ofertantes possam exercer o direito de opção. DA ATA DO LEILÃO E HOMOLOGAÇÃO: Serão expedidas 
nos pregões as Atas dos Leilões contendo todos os dados dos leilões bem como demais acontecimentos relevantes ou ainda a não ocorrência de lances para os bens, se for o caso. A 
homologação do resultado do leilão é efetuada pelo Leiloeiro e é parte integrante das atas. DA RESPONSABILIDADE DO ARREMATANTE: A iniciativa necessária à lavratura da escritura 
e todas as despesas, recolhimento do laudêmio incidente sobre a venda, quando houver, inclusive a obtenção de guias, declarações e documentos exigíveis, com o consequente 
pagamento, às suas expensas, de taxas, impostos, emolumentos, registros, etc. Todos os débitos pendentes do imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras contribuições), débitos 
condominiais, contas de consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas (durante o período de divulgação do leilão ou acréscimos em decorrência de atualizações) serão de 
responsabilidade do COMITENTE, inclusive os débitos lançados em dívida ativa. Relativo a processos judiciais registrados em matrícula, serão de responsabilidade do arrematante os 
procedimentos de comunicação nos autos e baixa das penhoras. Os valores indicados nos editais de divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à 
responsabilidade de levantamento real dos valores devidos junto aos credores antes da aquisição, não podendo posteriormente requerer do Comitente eventual diferença de valores. 
O Arrematante/Comprador deverá se cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso impostas pela legislação e entes públicos (municipal, 
estadual e federal), especialmente no tocante à legislação e preservação ambiental, saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e 
ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará obrigado a 
respeitar por força da arrematação do imóvel, não ficando o Comitente/Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Comitente não responde 
por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. DA ESCRITURA PÚBLICA: Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, a Escritura Pública 
deverá ser realizada e assinada em até 90 (noventa) dias, devendo ser registrada na matrícula do imóvel pelo Arrematante/Comprador que deverá apresentar ao Comitente no prazo 
de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura dos Instrumentos, a comprovação do registro perante o Ofício Imobiliário competente, com a apresentação da certidão atualizada 
da matrícula do imóvel, bem como da alteração cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade por tributos e encargos. O Arrematante/Comprador 
deverá fornecer os documentos e tomar todas as providências necessárias quanto ao pagamento dos tributos e outras despesas perante o Cartório indicado a fim de que seja efetuada 
a transferência da propriedade no prazo de até 30 (trinta) dias mediante assinatura da escritura pública de venda, sob pena de ser cobrada do Arrematante/Comprador multa diária 
de 1% (um por cento), tomando por base o valor do imóvel. DOS IMÓVEIS VENDIDOS NA CONDIÇÃO DE OCUPADO, CONFORME LEI 9.514/97 – DA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM 
GARANTIA: O art. 30 da Lei nº 9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° 
do art. 27 da citada lei, a reintegração na posse do imóvel, que será concedida liminarmente, para desocupação em 60 (sessenta) dias. Desta forma, aos Arrematantes/Compradores 
dos imóveis, que se encontrem ocupados pelos devedores fiduciantes ou terceiros, subsistirá a possibilidade de buscarem, às suas expensas e risco, a mencionada concessão de 
liminar, permanecendo, a qualquer modo, como exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do imóvel, eximindo assim o 
Comitente de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão judicial desfavorável, seja qual for o seu fundamento. Todas as providências e despesas necessárias 
para a desocupação dos imóveis, ocupados a qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante, inclusive no caso de ajuizamento de ação de imissão de posse dos imóveis 
arrematados na condição de ocupados. DAS CONDIÇÕES E ESTADO DE CONSERVAÇÃO DOS BENS: Não reconhecerá o COMITENTE qualquer reclamação de terceiros com quem 
venham os arrematantes a transacionar os imóveis objetos do leilão. Os imóveis serão vendidos em caráter “ad corpus” e no estado em que se encontram, sendo que as descrições 
mencionadas em editais, jornais e outros meios de divulgação, são meramente enunciativos e seguem descrição constante em registro imobiliário, não podendo o Arrematante 
alegar desconhecimento de suas condições, eventuais irregularidades, características, compartimentos internos, estado de conservação e localização. As condições de cada imóvel 
estarão descritas nos catálogos e deverão ser prévia e rigorosamente analisadas pelos interessados. DA EVICÇÃO: Sobrevindo decisão judicial transitada em julgado que decretar a 
anulação do título aquisitivo do COMITENTE (tais como Carta de Arrematação/Adjudicação, Escritura de Dação em Pagamento, etc.), o COMITENTE responderá pela evicção de direito, 
com exceção dos imóveis em cuja descrição, constante do site do leiloeiro ou de material de divulgação, haja referência a restrição judicial ou outra especificação, hipótese em que o 
Arrematante automaticamente assumirá tais riscos nos termos da lei. A responsabilidade do Comitente pela evicção ficará limitada à devolução, quando aplicável: do valor relativo 
ao sinal e parcelas do preço pagos pelo imóvel até a data da restituição; das despesas relativas à formalização da escritura e registro; das despesas condominiais e tributos pagos pelo 
Arrematante relativos à período anterior a arrematação; somente quando o imóvel estiver ocupado, das despesas condominiais e tributos pagos pelo Arrematante relativos ao 
período em que este manteve, apenas, a posse indireta do imóvel. Não é conferido ao Arrematante o direito de pleitear quaisquer outros valores indenizatórios e tampouco 
indenização por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, em relação as quais o Arrematante não poderá exercer o direito de retenção. DAS 
DISPOSIÇÕES FINAIS: A participação no presente leilão público implica, no momento em que o lance for considerado vencedor no pregão, na concordância e aceitação de todos os 
termos e condições deste “Edital de Leilão Público”, bem como submissão às demais obrigações legais decorrentes. Os arrematantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade 
das informações e documentos apresentados. No caso de o arrematante desistir da arrematação ou não efetuar os pagamentos devidos, serão convocados para exercer o direito os 
demais lançadores, sucessivamente, na ordem decrescente e pelos seus respectivos lances, os quais serão consignados no auto de arrematação. O COMITENTE prestará aos 
interessados os esclarecimentos adicionais necessários ao perfeito entendimento das condições de venda, por meio do LEILOEIRO e/ou demais REPRESENTANTES. Outras informações 
sobre o leilão também podem ser obtidas no escritório do Leiloeiro. Pelo presente EDITAL ficam INTIMADOS, eventuais credores, senhorios diretos, usufrutuários, ou mesmo credores 

EDITAL DE leilão PÚBLICO EXTRAJUDICIAL
CONDIÇÕES GERAIS DO EDITAL

SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS E GESTÃO DE ATIVOS – SENAD.
EDITAL DO LEILÃO Nº 01/2025 – CONTRATO Nº 37/2027/SP – BENS MÓVEIS.

ALIENAÇÃO ANTECIPADA – TRÁFICO DE DROGAS – POLÍCIA FEDERAL.
ALIENAÇÃO DEFINITIVA – OUTROS CRIMES – POLÍCIA FEDERAL.

ALIENAÇÃO DEFINITIVA – TRÁFICO DE DROGAS – POLÍCIA FEDERAL.
A Secretaria Nacional de Políticas Sobre Drogas e Gestão de Ativos – SENAD, c/ apoio da Superintendência Regional da 
Polícia Federal em São Paulo, neste ato representada pela Comissão Permanente de Avaliação e Alienação de Bens, 
constituída pela Portaria nº 3012, de 29/05/2023, publicada em aditamento semanal nº 23 de 02/06/2023, torna público o 
LEILÃO, com o 1º encerramento em 24/04/2025, a partir das 14h00, valor igual ou superior a avaliação, e 2º 
encerramento em 07/05/2025, a partir das 14h00, valor não inferior a 50% da avaliação, p/ venda dos bens constituídos e 
discriminados no ANEXO I, o LEILÃO, com o 1º encerramento em 24/04/2025, a partir das 14h15, valor igual ou superior 
a avaliação, e 2º encerramento em 07/05/2025, a partir das 14h15, valor não inferior a 80% da avaliação, p/ venda dos 
bens constituídos e discriminados no ANEXO II, deste Edital, e leilão com encerramento em 24/04/2024, a partir das 
14h30, p/ venda dos bens constituídos e discriminados no ANEXO III, no site www.leiloei.com , Leiloeiro Oficial FELIPE 
NUNES GOMES TEIXEIRA BIGNARDI – JUCESP nº 950, por força do Contrato 37/2027/SP. Proc. 08129.014534/2023-
83. Interessados devem se cadastrar no site supra c/ 48h de antecedência do leilão. Os bens serão leiloados c/ se 
encontram, s/ garantia. O Leiloeiro, a SENAD e CPAAB/SP não se responsabilizam p/ eventuais erros tipográficos que 
venham ocorrer neste Edital, sendo de inteira responsabilidade do arrematante verificar o estado de conservação dos 
bens e suas especificações. No ato de arrematação, p/ cada lote, p/ lance virtual, o sistema de leilões emitirá boleto 
bancário no valor total da arrematação do lote, acrescido de 5% correspondente à comissão do Leiloeiro. A descrição dos 
bens se sujeita a esclarecimentos no curso do leilão p/ eliminação de distorções, acaso verificadas. Informações adicionais 
serão prestadas pelo Leiloeiro Púb. Of., pelo e-mail contato@leiloei.com  e tel.: (11)3422-5998 e (11)97616-1618. O 
presente Edital e o seus anexos encontram-se disponíveis na íntegra no site www.leiloei.com.  São Paulo, 10/03/2025. 

Comissão Permanente de Avaliação e Alienação de Bens do Estado de São Paulo.
Portaria nº 3012, de 29/05/2023, publicada em aditamento semanal nº 23 de 02/06/2023.

Amanda Alves Bortoli – Presidente da Comissão da Polícia Federal.

                               

EDITAL DE LEILÃO DE LOTE DE 358 TELEVISORES 50 POLEGADAS. 
Comitente vendedor: YLM SEGUROS S.A - CNPJ sob nº 61.550.141/0001-72. O 
leilão será realizado 18 de março de 2025 às 10:00. Local do bem: Araguatins/TO. 

Visitação para inspeção visual dos bens mediante agendamento, após arrematação e anterior ao 
pagamento. EDITAL COMPLETO E CONDIÇÕES DE VENDA E PARTICIPAÇÃO DESTE 
LEILÃO ESTÃO DISPONÍVEIS EM NOSSO SITE WWW.SATOLEILOES.COM.BR. Leiloeiro 
Oficial Antonio Hissao Sato Junior - JUCESP nº 690.

EDITAL DE LEILÃO DE APROXIMADAMENTE 3.000 KG DE POLÍMERO. 
Comitente vendedor: YLM SEGUROS S.A - CNPJ sob nº 61.550.141/0001-72. O 
leilão será realizado 18 de março de 2025 às 11:00. Local do bem: Marau/RS. 

Visitação para inspeção visual dos bens mediante agendamento, após arrematação e anterior ao 
pagamento. EDITAL COMPLETO E CONDIÇÕES DE VENDA E PARTICIPAÇÃO DESTE LEILÃO 
ESTÃO DISPONÍVEIS EM NOSSO SITE WWW.SATOLEILOES.COM.BR. Leiloeiro Oficial 
Antonio Hissao Sato Junior - JUCESP nº 690.

LEILÃO SENAI - somente on-line
ENCERRAMENTO: 26/02/2021 a partir das 13h

www www.agsleiloes.com.br  (11) 3213-4148

EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO, INTIMAÇÃO DAS PARTES E CONHECIMENTO DE TERCEIROS. 8ª Vara Cível do Foro Regional II - 
Santo Amaro da Comarca da Capital, Estado de São Paulo. Processo nº 0118596-59.2008.8.26.0002. Requerida: Iara Beatriz da Silva 
de Lacerda (CPF 933.641.990-00). Credor(es) e/ou interessado(s): Ministério Público do Estado de São Paulo. O 1º Leilão terá 
início no dia 08/04/2025, às 14h00, com término em 11/04/2025, às 14h00, ocasião em que o bem será entregue a quem maior 
lance oferecer de valor igual ou superior à avaliação atualizada conforme Tabela Prática do TJ/SP. O 2º Leilão terá início no dia 
11/04/2025, às 14h01, com término em 05/05/2025, às 14h00, caso não haja arrematante no 1º Leilão, ocasião em que o bem será 
entregue a quem mais der, não sendo aceitos lances inferiores a 50% do valor da avaliação atualizada conforme Tabela Prática 
do TJ/SP. Em qualquer dos Leilões, se nos 3 (três) minutos finais nenhum lance for ofertado ocorrerá o encerramento. Sobrevindo 
lances no mesmo período, o horário de fechamento do leilão será prorrogado em 3 (três) minutos para que todos os usuários 
interessados tenham a oportunidade de ofertar novos lances. Bem a ser leiloado: Apto. 31, Cond. Ed. Parque California, situado na 
Rua Frederico Grotte, 30, Jardim São Luís, São Paulo/SP, CEP 05818-270, com descrição completa na Matrícula nº 237.306 do 11º 
CRI da Comarca da Capital/SP. Ônus: Constam ônus, vide edital completo. Lance mínimo no 1º Leilão: R$ 269.290,25* – Lance 
mínimo no 2º Leilão: R$ 134.645,12* – 50% do valor de avaliação. *sujeitos à atualização. O pagamento deverá ser feito de uma 
única vez, em até 24 horas após ter sido declarado pelo Leiloeiro Público Oficial como vencedor. Caso nos Leilões não haja lance para 
pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de Lance de forma parcelada. Comissão do Leiloeiro: + 5% sobre o valor da 
arrematação. Leiloeiro: Daniel Bizerra da Costa – JUCESP 1.175. Fica a requerida Iara Beatriz da Silva de Lacerda, o seu cônjuge, se 
casada for; o Ministério Público do Estado de São Paulo e demais interessados INTIMADOS das designações supra, bem como da 
penhora realizada em data de 26/03/2015, caso não sejam localizados para a intimação pessoal/postal. O presente edital é publicado 
em seu formato resumido, como determina o artigo 887, § 3º do CPC. Obrigatória a leitura e submissão a todos os termos do edital 
completo, disponível junto com os demais documentos referentes ao leilão no site: www.agsleiloes.com.br. Telefone para contato 
com o Leiloeiro: (11) 3213-4148. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 do mês de março do ano de 2025.

LEILÃO SOMENTE ON-LINE
UNIDADE DETRAN DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP
SERÃO LEILOADOS CARROS e MOTOS COM DIREITO A DOCUMENTO, 

FINAL DE VIDA ÚTIL E SUCATA PRENSA;
DATA: ENCERRAMENTOS: Dias: 17,18,19, 20 e 21/03/2025 AS 09 H

LOCAL: www.hastasp.com.br
VISITAÇÃO: A visita aos Pátios de Apoio para inspeção visual dos veículos, poderá ser realizada pelos 

interessados nos dias 10 a 14 de março de 2025 das 09:00h às 16:00h.  
Segue relação dos endereços para visitação:

- Pátio de Apoio, situado na Rodovia Lix da Cunha, 714 - Jardim Nova América - CEP 13051-083 - 
Campinas/SP - Contato: Whats: (19) 992657532 / e-mail: admcampinasfalto@gmail.com

- Pátio de Apoio, situado na Rodovia SP 340, KM 223, Bairro Lagoa Branca (Zona Rural) - 
CEP 13700-000 - Casa Branca/SP - Contato: Whats: (19) 996281813 /  

e-mail: patio.coordenacao@gmail.com
LEILOEIRA OFICIAL: Natacha Borbolla Morales JUCESP 859

Maiores informações e lances pelo site:
www.hastasp.com.br ou pelo fone:

tel: (18) 99642-8836/ (11) 91823-5845.

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL  | Comitente vendedor: KBM ELETRÔNICOS. O leilão 
será realizado 19 de março de 2025 às 11:00, no site www.hisaleiloes.com.br. Leiloeira Oficial: 
Tatiana Hisa Sato – Jucesp 817. EDITAL COMPLETO E CONDIÇÕES DE VENDA E PARTICIPAÇÃO 

DESTE LEILÃO ESTÃO DISPONÍVEIS EM NOSSO SITE WWW.HISALEILOES.COM.BR.

03 TRATORES • 08 CAMINHÕES (FORD/ VW/ MB/ VOLVO) • 04 ESCAVADEIRAS LIEBHERR • 05 CARREGADEIRAS (LIEBHERR/ VOLVO/ N HOLLAND) • 13 SEMIRREBOQUES • VEÍCULOS LEVES • MÁQS. 
OPERATRIZES • EMPILHADEIRAS • TRANSFORMADOR 1.000KVA • 02 EXTRUSORAS RAÇÃO ANIMAL • EQPTOS. LABORATÓRIO • INJETORAS • COMPRESSORES DE AR • MOTORES ELÉTRICOS • DIVERSOS.

Participação via internet c/ transmissão de áudio e vídeo em tempo real - Local dos Leilões: R. Uruana, 139 - São Paulo/SP - Visitação e Relação
c/ fotos: www.deseulance.com Infs: (11) 5575-9555 - VENHA TRABALHAR CONOSCO NA CAPTAÇÃO DE NOVOS CLIENTES! (rh@deseulance.com)

LEILÕES "ON-LINE" E "PRESENCIAIS" - CADASTRE-SE!

PERSIO BOSCHETTI JÚNIOR - LEILOEIRO OFICIAL - JUCESP 678

Cjto. de Injeção • Forno de 
Cura • Fresadora CNC • Tam-
boreador Rebarbador Criogê-
nico • Cjtos. Canhão e Rosca 
Bimetálica • Prensa Termola-
minadora • Granulador / 
Picotador de Plást. • Motor 
500CV • Moinho Martelo • 
Injetora 60T- Cjto. de Injeção 
Romi • Divs.

DATA: 20/03/2025
5ª FEIRA - 11:00H

TUDO SEM USO:
600 Centrais de Monito-
ramento • 460 Teclados 
Touch • 22.000 Cartões 
de Acesso • 29 
Calculadoras de Mesa • 
522 Lâmpadas • 267 
Carregadores Portáteis 
• 71 Kits p/ Celular.

Grande Quant. de 
Sucatas Geradas e a 
Gerar: Tijolos 
Refratários / Pneus / 
Paletes de Madeira / 
Plástica (Aprox. 450 
Tons) / Borracha / 
Madeira / Papel e 
Papelão e Outras.

DATA: 25/03/2025
3ª FEIRA - 14:00H

DATA: 18/03/2025
3ª FEIRA - 11:00H

Britador Cônico • Trator de 
Pneus Cat • 05 Caminhões (02 
Ford/ VW/ MB/ Volvo) • 
Caminhões Fora de Estrada 
(CAT/ Randon) • Compressor 
A. Copco • Escavadeiras e Pá 
Carregadeira Liebherr • 
Ensacadeira • - Perfuratriz A 
Copco • Balança Rodoviária • 
07 Maqs. Solda • Diversos.

DATA: 25/03/2025
3ª FEIRA - 11:00H

02 Extrusoras para Ração Animal • 
02 Tratores • Transformador 
1.000KVA • GM S10 LT FD2 • 
Eqptos. de Laboratório (Espectôme-
tro/ Cromatógrafo/ Estufas/ Capelas 
de Exaustão/ Espectofotômetros/ 
Centrífugas, Etc.) • Caldeira M/ 
Aalborg • 02 Sugadores de Grãos • 
Tanques • Envasadora • 
Compressores • Diversos.

DATA: 21/03/2025 
6ª FEIRA - 11:00H

Aprox.1400 Pçs. Porta 
Paletes • Compressor de Ar 
I. Rand • 100 Notebooks e 
25 Desktops / Monitores • 
Esteira Transportadora • 
Estações de Trabalho • 04 
Balanças Dinâmicas • 
Multifuncionais Konica • 
Capela de Exaustão • 
Diversos.

DATA: 26/03/2025
4ª FEIRA - 11:00H

13 Semirreboques Facchini e 
Librelato, 2 e 3 Eixos • 02 
Empilhadeiras à Gás Hyster 1,5 e 
3,1T • Grupo Moto Gerador c/ 
Alternador GE, 210KVA • 
Compressor de Ar Tipo Parafuso A. 
Copco GA18 • Máq. p/ Lavar Peças • 
Equiptos. p/ Sistema de Incêndio • 
EPI's • Ilhas p/ Refeitório • Bombas 
de Sucção • Informática • Diversos.

DATA: 28/03/2025
6ª FEIRA - 11:00H

04 Pás Carregadeiras 
(Liebherr/ Volvo/ 01 New 
Holland) • 03 Escavadei-
ras Liebherr • 17 Ca-
çambas p/ Máqs. Pesa-
das Liebherr, Capac. 2,3 
a 10M³ • 18 Máqs. Sol-
da Bambozzi TRR3600 • 
02 Retificadores de 
Solda.

DATA: 27/03/2025
5ª FEIRA - 11:00H

E OUTROS
COMITENTES

Requerida: Karine M. Gobbi Loteamento Eireli, por seu representante legal, Requerente: 
Prefeitura Municipal de Itirapina - Cumprimento de Sentença - Defeito, nulidade ou anulação, 
Proc. 0000633-69.2022.8.26.0283. O Doutor Leonardo Christiano Melo, MM. Juiz de Direito da 
Vara Única do Foro da Comarca de Itirapina, do Estado de São Paulo, na forma da Lei etc. 
FAZ SABER que foi designado para 1º leilão, que terá início a contar do dia 25 de MARÇO de 2025 
às 14:00 horas, encerrando-se no dia 28 de MARÇO de 2025 às 14:00 horas, e, para eventual 2º 
leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando dia 17 de ABRIL de 2025 às 14:00 horas. No 
1º leilão poderá ser arrematado o bem por valor igual ou superior ao da avaliação e em 2º leilão por 
valor não inferior a 60% do valor da avaliação atualizada. Leiloeiro: Marcelo Valland, JUCESP 408, 
através do site www.hastapublica.com.br. Bens: 1) Matrícula 76.463 do 2º CRI de Rio Claro/
SP.  AVALIAÇÃO: R$ 121.428,73. 2) Matrícula 76.464 do 2º CRI de Rio Claro/SP. AVALIAÇÃO: 
R$ 121.428,73. 3) Matrícula 76.465 do 2ª CRI de Rio Claro/SP. AVALIAÇÃO: R$ 121.428,73. 4) 
Matrícula 76.467 do 2º CRI de Rio Claro/SP. AVALIAÇÃO: R$ 121.428,73. 5) Matrícula 76.468 
do 2º CRI de Rio Claro/SP. AVALIAÇÃO: R$ 121.428,73. 6) Matrícula 76.469 do 2º CRI de 
Rio Claro/SP. AVALIAÇÃO: R$ 121.428,73. 7) Matrícula 76.470 do 2º CRI de Rio Claro/SP. 
AVALIAÇÃO: R$ 121.428,73. 8) Matrícula 76.471 do 2º CRI de Rio Claro/SP. AVALIAÇÃO: R$ 
121.428,73. 9) Matrícula 76.474 do 2º CRI de Rio Claro/SP. AVALIAÇÃO: R$ 123.019,44. 10) 
Matrícula 76.475 do 2º CRI de Rio Claro/SP. AVALIAÇÃO: R$ 121.428,73. 11) Matrícula 76.476 
do 2º CRI de Rio Claro/SP. AVALIAÇÃO: R$ 121.428,73. Comissão do Leiloeiro: 5% sobre o 
valor da arrematação. Ficam, ainda, as partes, INTIMADAS das designações supra, juntamente 
com o(s) cônjuge(s) ou companheiro(a)(s), bem como outros eventuais interessados, caso não 
sejam localizados para as intimações pessoais. Aos 27 de janeiro de 2025. Leonardo Christiano 
Melo, Juiz de Direito. Edital na íntegra disponível em www.hastapublica.com.br.

EDITAL DE HASTAS PÚBLICAS PARA CONHECIMENTO 
DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DA REQUERIDA

Requerida: Usina do Imóvel Incorporadora e Construtora LTDA, por seu representante legal, Re-
querente: Ruillon Orion Pereira - Cumprimento de Sentença, Proc. 0000985-43.2019.8.26.0150. 
A Doutora Maria Thereza Nogueira Pinto, MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara Judicial do Foro de 
Cosmópolis, do Estado de São Paulo, na forma da Lei etc. FAZ SABER que foi designado para 
1º leilão, que terá início no primeiro dia útil subsequente à publicação do edital, encerrando-se no dia 
27 de MARÇO de 2025 às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem inter-
rupção, encerrando dia 16 de ABRIL de 2025 às 14:00 horas. No 1º leilão poderá ser arrematado o 
bem por valor igual ou superior ao da avaliação e em 2º leilão por valor não inferior a 60% do valor 
da avaliação atualizada. Leiloeiro: Euclides Maraschi Júnior, JUCESP 819, através do site www.
hastapublica.com.br. Bem: imóvel matrícula nº 9.644 do CRI de Cosmópolis/SP.  AVALIAÇÃO: 
R$ 587.688,06. Comissão do Leiloeiro: 5% sobre o valor da arrematação. Ficam, ainda, as partes, 
INTIMADAS das designações supra, juntamente com os cônjuges ou companheiro(a)s, se casado(a)
s forem, bem como outros eventuais interessados, caso não sejam localizados para as intimações 
pessoais, conforme Artigo 889, parágrafo único do CPC. Aos 27 de janeiro de 2025. Maria Thereza 
Nogueira Pinto, Juíza de Direito. Edital na íntegra disponível em www.hastapublica.com.br.

EDITAL DE HASTAS PÚBLICAS PARA CONHECIMENTO 
DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DA REQUERIDA

Requerida: Viviane Patricia Carvalho, Requerente: Condomínio Manuel Ferreira de Souza – Bonsu-
cesso 04 - Execução de Título Extrajudicial, Proc. 1001096-10.2019.8.26.0150. A Doutora Maria 
Thereza Nogueira Pinto, MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara Judicial do Foro de Cosmópolis, do Es-
tado de São Paulo, na forma da Lei etc. FAZ SABER que foi designado para 1º leilão, que terá início 
no primeiro dia útil subsequente à publicação do edital, encerrando-se no dia 27 de MARÇO de 2025 
às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando dia 16 de 
ABRIL de 2025 às 14:00 horas. No 1º leilão poderá ser arrematado o bem por valor igual ou superior 
ao da avaliação e em 2º leilão por valor não inferior a 60% do valor da avaliação atualizada. Leiloeiro: 
Euclides Maraschi Júnior, JUCESP 819, através do site www.hastapublica.com.br. Bem: imóvel 
matrícula nº 7.686 do CRI de Cosmópolis/SP.  AVALIAÇÃO: R$ 109.657,06. Comissão do Leiloei-
ro: 5% sobre o valor da arrematação. Ficam, ainda, as partes, INTIMADAS das designações supra, 
juntamente com os cônjuges ou companheiro(a)s, se casado(a)s forem, bem como o coproprietário: 
João Batista Messias Marinho e outros eventuais interessados, caso não sejam localizados para as 
intimações pessoais, conforme Artigo 889, parágrafo único do CPC. Aos 12 de janeiro de 2025. Maria 
Thereza Nogueira Pinto, Juíza de Direito. Edital na íntegra disponível em www.hastapublica.com.br.

EDITAL DE HASTAS PÚBLICAS PARA CONHECIMENTO 
DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DA REQUERIDA

Requerido: Fabio Araujo de Souza, Requerente: MRV Prime XLII Incorporações SPE LTDA - 
Execução de Título Extrajudicial, Proc. 1001435-72.2023.8.26.0038. O Doutor Antônio César 
Hildebrand e Silva, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Araras, do 
Estado de São Paulo, na forma da Lei etc. FAZ SABER que foi designado para o 1º leilão dia 
26 de MARÇO de 2025 às 14:00 horas, e encerrar-se-á no dia 28 de MARÇO de 2025 às 14:00 
horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando dia 17 de 
ABRIL de 2025 às 14:00 horas. No 1º leilão poderá ser arrematado o bem por valor igual ou 
superior ao da avaliação e em 2º leilão por valor não inferior a 60% do valor da avaliação atualizada. 
Leiloeiro: Euclides Maraschi Júnior, JUCESP 819, através do site www.hastapublica.com.
br. Bem: Um (01) veículo GM CHEVROLET CELTA, ano 2004, cor branca. AVALIAÇÃO: R$ 
14.000,00. Comissão do Leiloeiro: 5% sobre o valor da arrematação. Ficam, ainda, as partes, 
INTIMADAS das designações supra, juntamente com o(s) cônjuge(s) ou companheiro(a)(s), bem 
como outros eventuais interessados, caso não sejam localizados para as intimações pessoais. 
Aos 23 de janeiro de 2025. Antônio César Hildebrand e Silva, Juiz de Direito. Edital na íntegra 
disponível em www.hastapublica.com.br.

EDITAL DE HASTAS PÚBLICAS PARA CONHECIMENTO 
DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

EDITAL DE LEILÃO DE 01 COLHEITADEIRA DE ALGODÃO JOHN 
DEERE | MODELO 7760 | ANO 2012. Comitente vendedor: HDI Seguros - 
CNPJ sob nº  29.980.158/0001-57. O leilão será realizado 19 de março de 2025 

às 11:00. Local do bem: Sebastião Leal/PI. Visitação para inspeção visual dos bens mediante 
agendamento, após arrematação e anterior ao pagamento. EDITAL COMPLETO E CONDIÇOES 
DE VENDA E PARTICIPAÇÃO DESTE LEILÃO ESTÃO DISPONÍVEIS EM NOSSO SITE 
WWW.SATOLEILOES.COM.BR. Leiloeiro Oficial Antonio Hissao Sato Junior - JUCESP nº 690.

EDITAL DE LEILÃO DE SUCATA DE CABINE DE CAMINHÃO VM-360 E6 
8X2 DIESEL | ANO 2024 E DEMAIS SOBRAS DE PEÇAS. Comitente vendedor: 
YLM SEGUROS S.A - CNPJ sob nº 61.550.141/0001-72. O leilão será realizado 18 de 

março de 2025 às 14:00. Local do bem: Lajeado/RS. Visitação para inspeção visual dos bens mediante 
agendamento, após arrematação e anterior ao pagamento. EDITAL COMPLETO E CONDIÇÕES DE 
VENDA E PARTICIPAÇÃO DESTE LEILÃO ESTÃO DISPONÍVEIS EM NOSSO SITE 
WWW.SATOLEILOES.COM.BR. Leiloeiro Oficial Antonio Hissao Sato Junior - JUCESP nº 690.

Edital de 1° e 2° leilão de bens imóveis e para intimação de Ney Anderson Guimarães Saldanha, bem
como sua esposa Kate Laura Pietrini, expedido nos autos da ação em fase de Cumprimento de Sentença,

que lhe requer Momentum Empreendimentos Imobiliários Ltda. Processo n° 0004808-58.2022.8.26.0008 O Dr. Erasmo
Samuel Tozetto, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro Regional VIII – Tatuapé, do Estado de São Paulo, na forma da lei,
etc. Faz Saber que a Leiloeira Oficial, Sra. Dagmar C. S. Flores, JUCESP 901, levará a leilão público para venda e arrematação,
no local e hora descritos no site, com transmissão pela internet e disponibilização imediata no portal de leilões eletrônicos,
www.leilaobrasil.com.br. Do início e encerramento do Leilão: Início do 1° leilão em 21/03/2025 às 10:10 horas e
encerramento do 1° leilão em 24/03/2025 às 10:10 horas, em não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação
atualizada para a data supra, seguir-se-á sem interrupção o 2° leilão que se encerrará em 18/04/2025 às 10:10 horas,
Bens: Lote 1) Lote n° 19 da Quadra “GB”, do loteamento “Terras de Santa Cristina - Gleba VII”, situado no perímetro urbano
de Paranapanema/SP Contribuinte: 47909-0. Matrícula n° 80.100 do CRI de Avaré/SP.  Avaliação R$ 82.400,00 (setembro/
2024). Lote 2) Lote 13 da Quadra “GW” do loteamento denominado “Ninho Verde - Gleba II”, situado no Distrito e
Município de Pardinho, Comarca de Botucatu/SP, Contribuinte: 10745-0. Matrícula n° 34.215 do 1° CRI de Botucatu/SP
Avaliação R$ 76.660,00 (setembro/2024). Total da Avaliação R$ 159.060,00 (setembro/2024). Ficam os executados, bem
como eventuais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para as intimações pessoais,
será o edital “por extrato”, afixado e publicado na forma da lei, Provimento CGJ n° 32/2018, art. 428.1.2, e art. 887, §2°
do CPC. São Paulo, 30/09/2024. EDITAL COMPLETO NO SITE.

EDITAL  DE  LEILÃO

Ligue já: 
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.
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